
LEI N'l.ó1.1

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

DE, 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

Institui o Regime de Previdência Complementar

no âmbiÍo tlo Município de Boniío'MS, fua o limite
mrLrimo para a concessÍio de aposentddorias e pensões pelo

regime cle previtlência de que trala o srt. 40 da Constituição

Federal: úutoriza a adesiio a plono de henefícios de

previclência complemenlar e dd outras providências.
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oPREFEITOMUNICIPALDEBoNITo,EstadodeMatoGrossodoSul,nouso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art' 66' da Lei Orgânica do

Município de Bonito. fiz saber que a câmara Municipal aprovou e ett sanciono r scguintc

I-ei:

CAI'iTI.]LO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. l" Fica instituído. no âmbito tlo Município de Bonito' o Regime de Previdência

Complementar-RPC.aqueseref.eremos§l4.l5el6doartigo40daConstituiçãoFederal.

Parágrat'o único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo

Regime Pró"prio de Previtlência Social , RPPS aos servidores púhlicos titulares de cargos

"f"iú, 
. membros de quaisquer dos poderes. incluídas suas autarquias e fundações. que

irgr..*..r" no serviço p,itti"., au Município de Bonito a pafiir da data de início da vigência

ã.'nfrC a" que trata esta L.ei, não poderá iuperar o limite máximo dos beneficios pagos pelo

Regin.re Geral rie Previdência Social RGPS'

Art. 2" O 1V{unicípio de Bonito é o patrocinador do plano cle beneficios^do Regime de

previdência Cornplemeniar de que trata esia Lei. sendo representado pelo Prefeito Municipal

que poderá delegar esta competência.

Parágrafoúnico.Areprescntaçãodequetrataocaputdesteartigocompreendepoderes
para a celibração de convênio <.ie adesão c suas alterações, retirada de patrocínitl.

transltrôncia de gercncianrcnto c para manit'estaçào acerca tla aprovação otr da alteração de

plano do benelicios de que trata esta Lei e demais atos correlatos'

Afi. 3" O Regime de I)rer,iriência complernentar de que trata esta Lei tcrá vigência c

será aplicado oo, ."Ãidu.". públicos titulares de cargos e1êtivos e membros de quaisquer d.s

podercs. incluídas suas autarquias e fundações. que ingressarem no sen'iço público a partir da

data cle:

I-publicaçãodaautorização,peloórgãofiscalizadordequetrataaLeiConrplementar
n" 109. deig de maio de 2001. do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios

prcvitlenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar: ott

1 - início dc vigência convencionada no conr,ênio de adesão Íltmado com a entidade

aberta de previdência complementar.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

Art. .1. A parlir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que

trata esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no plano de

beneficios ofêreciclo, aplicar-se-á o limite máximo dos beneficios pagos pelo RGPS. de que

trata o art.40 da Constituição Federal. às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo

RPPS do Município aos segurados definidos no parágrafo único do art. l''

Art. 5. Os servidores e membros deÍlnidos no parágrafo único do art. l'desta Lei que

tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime de

previdência Complementar poderão. mediante prévia e expressa opção, adcrir ao RPC. na

lbma a ser reguiada por léi especílica. no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

contado da vigência do Regime de Previdência Complementar'

ParágraÍb único. o exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é

irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no art' 4" desta Lei'

Art. 6'O Regime cle Previdência Complementar de que trala o art. lo será oÍ-erecido

por meio de adesâo a plano de benelicios já existente ou plarro próprio em entidade de

previdência complementar.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de BeneÍicios

Art. 7. O plano de beneÍicios previdenciário estará descrito em rcgulanento.

observaclas as dispoiiçõcs das pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes

desses diplomas 
'legais. 

e deverá ser oferecido. obrigatoriamente. a todos os sen'idores e

membros do Município de Bonito de que trata o art. 3" desta Lei.

Art. 8" O Município de Bonito somente poderá ser patrocinador de plano de beneÍlcios

estruturado na modalidaàe de contribuiçâo definida, cujos beneficios programados tenham seu

valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do participante. inclusive na

fase dà percepção de beneficios, considerando o resultado líquido de sua aplicação. os valorcs

aportados. resgatados e/ou portados e os beneficios pagos'

§ l" O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever beneficios não

programados que:
[ - assegurem pelo menos. os beneÍicios decorrentes dos eventos invalidez e morte do

participantc:
II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumu lada em favor do

partlclpante.

§ 2. Na gestão dos beneÍicios de que trata o § lo deste artigo, o plano de beneÍlcios

previdenciários poderá prever a contratação dc cobertura de risco adicional junto à sociedade

seguradora, desde que tenha custeio específico.

§3. O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivêncra

do assistido, desde que contratadajunto à sociedade seguradora.

Rua Corooel Pilad Rcbuá n" 1.780 Centro CNPJ n" 03.073.(173/0001-60
Irone/Fas 67 255 1351255-1578



I ,

Art.9. O Município de Bonito é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas

transltrências das contribuiçôes descontadas dos seus servidores ao plano de beneficios

previdenciário. obscrvado o disposto nesta Lei. no convênio de adesão ou no conlrato e no

regulamento.

§ l' As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas' de tbrma

centraliiada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma

poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.

§ 2" O Município de Bonito será considerado inadimplente em caso de

descumprimento. po. qrài.qr", dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações- de

qualquei obrigaçào prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de beneficios.

Art. 10. Deverão estar previstas. expressamente, nos instrumentos j urídicos cabiveis ao

plano de beneilcios administrado pela entidade de previdência complementar. cláusulas que

estabeleçam no mínimo:
I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo. enquanto patrocinador. em

relação a outros patrocinadores, instituidores, averbadores. planos de beneficios e entidade de

previdência complementari
II _ o. p.uro. de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções

previstas para os casos de atraso no envio de informações cadastrais de participantes e

assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuiçõesl
Itt - que o valor correspondente à alualização monetária e aos juros supoÍados pelo

patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta

individuat do participante a que se referir a contribuição em atraso;

IV - eventual valor de aporte financeiro, a titulo de adiantamento de contribuiçôes. a

ser realizado pelo Ente Federativo;
V - ás diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão

contratual e transferência de gerenciamento da administração do plano de beneficios

previdenciário:
Vl - o compromisso da entidade de previdência complementar de inÍbmrar a todos os

patrocinadores vinculados ao plano de beneficios sobre o inadimplemento de patrocinador em

prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de contribuições tlu quaisquer

obrigações. sem prejuízo das demais providências cabiveis.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

Seção II
l)o Patrocinador

Seção III
Dos Paúicipantes

Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Beneficios todos os

servidores e membros do Município de Bonito.

AÍ. '12. Poderá perrnanecer inscrito no respectivo plano de beneficios o participante

que:
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta

da União. Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e

socie,.lades de cconotnia mista:
Il esteia afastado ou licenciado do cargo ef'etivo temporariamente. com ou sen.l

recebimento de remuneração. inclusive para o exercício de mandado eletivo em qualqucr dos

entcs da Íêderação;
lll optar pelo beneficio proporcional diferido ou autopalrocínio' na Íbrma do

regulamento do plano de beneficios.

§ l' O regulamento do plano de beneficios disciplinará as regras para a manutenção do

custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.

§ 2" t{avendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do

patmcinatlor em recolhcr junto ao cessionário e repassar a contribuiçâo ao plano de

teneficios. nos mesmos níveis e conclições que seriam devidos pelo patrocinador. na Íbnna

deÍlnida no regulamento do respectivo plano.

§ 3o Havendo cessão com ônus para o cedente. o patrocinador arcará com a sua

contribuiçâo ao plano de beneficios.

§ 4. O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente. quando o afastamento ou

a licença do cargo eletivo se der sent prejuízo do recebimento da remuneração'

Art. 13. os servidores e membros reÍ-eridos no art. 3o desta l-ei. com remuneração

superior ao limite máxin.ro estabelecido para os beneficios do Regime Geral de Previdôncia

Social. serão automaticamente inscrilos no respectivo plano de beneficios de prcvidência

complementar desde a data de entrada em exercicio.

§ l" E facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo

manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de beneficios patrocinado pelo

Município. sendo seu silêncio ou inércia. no prazo de 90 (noventa) dias após sua inscrição

autontática na lbrma do caput deste artigo. reconhecida como aceitação tácita à inscrição.

§ 2'Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1" deste artigo ocorrer no prazo de

até 90 (noventa) dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição

integral das contribuições vertidas. a ser paga em até 60 (sessenta) dias do pedido de anulação

atualizadas nos termos do regulamento.

§ 3'A anulação da inscrição prevista no § 
'l'deste artigo e a restituição prevista no §2n

deste artigo nâo constituem resgate.

§ 4" No caso de anulação da inscrição prevista no § l'deste artigo. a contribuição

aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo d,a

devolução da conlribuição aportada pelo participante.

§ 5' Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao

plano de beneficios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo. o

cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de beneficios.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

Seção lV
Das (--ontribuições

Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a basc de

cálculo das conlribuições ao RPPS estabelecidas na Lei Municipal n' 060/2005e alteraçôes.

que exceder o limite máximo dos beneÍlcios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social.

obsen ado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição F'ederal.

§ 1' A atíquota da contribuição do participante será por ele dehnida. observado tr
disposto no regulamento do plalro de benelicios.

§ 2'Os participantes poderão realizar contribuições tacultativas ou adicionais. de

caráter voluntário. sem contrapartida do Patrocinador, na fonna do regulamento do plano de

beneficios.

Art. 15. O patrocinador somente se rcsponsabilizará por realizar cotrtribuições ent

contrapartida às contribuições nomrais dos participantes que atendam. concomitantemente. às

seguintes condições:
I - sejam segurados do RPPS. na t'orma prevista no art. lo ou art. 5o desta [.ei;
II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o

art.4" desta l-ei. obsenado o disposto no incistl XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ l'A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que

exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1'desta Lei.

§ 2" Obsen'adas às contlições previstas no § l" deste artigo e no disposto no

rcgulamento do plano de beneficios. a contribuição tlo patrocinador não poderá exceder ao

percentual de 8.5% (oito e meio por cento).

§ ii'Os participantes que não sc enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do

caput deste arligo não terão dircito à contrapartida do Patrocinador.

§ 4' Sem pre.iuízo ao disposto no caput deste a(igo, o Patrocinador deverá realizar o

repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos

pafiicipantes a ele vinculados. inclusive daqueles que. embora não enquadrados no inciso II
deste artigo. estejanr inscritos no plano de benefícios.

§ 5' Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na

legislação aplicável. as contribuições recolhidas com atraso estarão suieitas à atualizaçào
nronetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de custeio
do respectivo plano de beneÍicios, ficando o Patrocinador desde já autorizado a adotar as

providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações iunto ao plano de

beneÍlcios.

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefictos
manterá controle individual das reservas constituídas em nome do participante e registro das

contribuições deste e dos patrocinadores.
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ESTADO DE MÂTO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

Seção V
Do Processo de Scleção de Entidade

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano

tlc BenéÍicos será precerlida tle processo seletivo conduzido com impessoalidade. publicidade

e transparência . q.," .o.tt..ple requisitos de qualificação tecnica e econonricidade

indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de beneficios.

§ l. A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com

vigência por prazo indeterminado.

§ 2. O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com olÚros Municípios

<lesde que sejá demonstrado o eÍ'etivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput

dcste artigo.

Seção Vl
Do Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar

Aft. 18. O Poder Executivo deverá instituir um comitê de Assessoramento de

previdência complemcntar - CAPC nos termos da legislação vigente e na ftrrma

regulamentada pelo Município de Ilonito:

§ l" Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência

compleàentar, os resultados do plano de heneficios. recomendar a transfêrência de

gerenciamento. manit-estar-se sobre alterações no regulamento do plano' além dc outras

átribuições e responsabilidades definidas em regulamento na forma do caput'

§ 2. O Poder Ilxecutivo poderá. altemalivamente ao comando do capu1. delegar as

c6mpeténcias descritas no § 1" deste artigo ao órgão ou conselho já devidamente ir.rstituído no

ârnbito dos regimes próprios de previdência social desde que assegure a representação dos

pafiicipantes.

§ 3. O CAPC terá composição de no náximo 4 (quatro) membros e será paritária entre

representantes dos participantes e assistidos. e do patrocinador. cabendo a este a indicação do

conselheiro presidente. que terá. além do seu. o voto de qualidade.

§ 4. Os membros do GAPC deverão ter lonnação superior completa. e atender aos

requisitos técnicos mínimos e experiência profissional dellnidos em regulamento peltt

Municipio na lorma do capul.

CAPiTULO lII
DISPOSIÇOE,S FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. As nomeações de novos servidores de cargo elêtivo e membros do Município

{e llonito que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite
máxir]]o estabelecido para os beneÍicios dc aposentadorias e pensões do Regin]e Geral de

Preridência Social. Ílcam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência
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Complementar previsto na lirrma do art. 3" desta Lei. ressalvadas as nomeaçrics das árcas de

educação. saúde e segurança.

ArI. 20. tlsta Lei enlra em vigor na sua publicaçào.
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